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ANEXO II

As Entidades seguintes devem ser tratadas como beneficiários efetivos isentos ou IFE 
consideradas cumpridoras, consoante o caso, sendo excluídas da definição de Contas 
financeiras as seguintes contas.

O Anexo II pode ser modificado por acordo escrito celebrado entre as Autoridades 
competentes de Portugal e os Estados Unidos: (1) para incluir outras Entidades e contas que 
apresentem um baixo risco de serem usadas por Pessoas dos E.U.A. para evitar a tributação 
nos Estados Unidos e que possuam características similares às das Entidades e contas descritas 
neste Anexo II à data da assinatura deste Acordo; ou (2) para excluir Entidades e contas que, 
por alterações nas circunstâncias, deixarem de apresentar um baixo risco de serem usadas por 
Pessoas dos E.U.A. para evitar a tributação nos E.U.A.. Qualquer uma dessas inclusões ou 
exclusões produz efeitos à data da assinatura do acordo, salvo se o contrário se encontrar 
expressamente previsto no mesmo. Os procedimentos para chegar a esse acordo podem ser 
definidos no âmbito do procedimento amigável previsto no número 6 do artigo 3.º do Acordo.

I. Beneficiários efetivos isentos que não sejam fundos. As Entidades seguintes devem ser 
tratadas como Instituições financeiras portuguesas não reportantes e como beneficiários 
efetivos isentos para efeitos das secções 1471 e 1472 do Internal Revenue Code dos E.U.A., 
exceto relativamente a um pagamento decorrente de uma obrigação detida relacionada com 
uma atividade financeira comercial de um tipo de atividade exercida por uma Empresa de 
seguros especificada, Instituição de custódia ou Instituição de depósito.

A. Entidade governamental. O Governo de Portugal, qualquer subdivisão política de 
Portugal (que, a fim de evitar quaisquer dúvidas, inclui um estado, província, condado 
ou autarquia), bem como qualquer departamento ou organismo detido na totalidade 
por Portugal ou por qualquer uma ou mais das instituições atrás referidas (cada uma 
sendo uma «Entidade governamental portuguesa»). Esta categoria é composta por 
organismos integrantes, entidades controladas e subdivisões políticas de Portugal.

1. Um organismo integrante de Portugal designa qualquer pessoa, organização, 
organismo, serviço, fundo, departamento ou outra entidade, independentemente da 
forma da sua designação, que constitui uma autoridade administrativa portuguesa. 
Os rendimentos líquidos da autoridade administrativa devem ser creditados na sua 
própria conta ou noutras contas de Portugal, sem que qualquer parte do seu 
rendimento reverta a favor de qualquer particular. Um organismo integrante não 
inclui qualquer pessoa singular que seja um órgão de soberania, funcionário ou 
administrador a atuar numa qualidade de caráter particular ou pessoal.
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2. Uma entidade controlada designa uma Entidade que se encontra separada em 
termos de forma de Portugal ou que constitui por qualquer outro modo uma 
entidade jurídica separada, desde que:

a) A Entidade seja detida e controlada na totalidade por uma ou mais Entidades 
governamentais de Portugal diretamente ou por intermédio de uma ou mais das 
entidades controladas;

b) Os rendimentos líquidos da Entidade sejam creditados na sua própria conta ou 
nas contas de uma ou mais Entidades governamentais portuguesas, sem que 
qualquer parte do seu rendimento reverta a favor de qualquer particular; e

c) Com a dissolução, os ativos da Entidade sejam atribuídos a uma ou mais 
Entidades governamentais portuguesas.

3. O rendimento não reverte para particulares caso essas pessoas sejam os 
destinatários previstos num programa governamental, e as atividades do programa 
sejam desenvolvidas para o público em geral com respeito ao bem-estar comum ou 
estejam relacionadas com a administração de qualquer nível do governo. Porém, 
sem prejuízo do anteriormente referido, considera-se que o rendimento reverte a 
favor de particulares caso o rendimento seja obtido da utilização de uma entidade 
governamental para o exercício de uma atividade comercial, tal como uma atividade 
da banca comercial, que presta serviços financeiros a particulares.

B. Organização internacional. Qualquer organização internacional ou departamento ou 
organismo detido na totalidade pela mesma. Esta categoria inclui qualquer organização 
intergovernamental (incluindo uma organização supranacional) (1) que seja 
primordialmente constituída por governos que não sejam dos E.U.A.; (2) que tenha em 
vigor um acordo de sede com Portugal; e (3) o seu rendimento não reverta a favor de 
particulares.

C. Banco central. Uma instituição que, por lei ou decisão do governo, constitui a 
autoridade principal, que não o próprio governo de Portugal, e que emite instrumentos 
destinados a circular como divisa. Uma tal instituição pode incluir qualquer organismo 
autónomo de Portugal, quer seja detido ou não, no todo ou em parte, por Portugal.

II. Fundos que se qualificam como beneficiários efetivos isentos. As seguintes Entidades 
devem ser tratadas como Instituições financeiras portuguesas não reportantes e como 
beneficiários efetivos isentos para os efeitos previstos nas secções 1471 e 1472 do Internal 
Revenue Code dos E.U.A..
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A. Fundo de pensões qualificado por Tratado. Um fundo constituído em Portugal, desde 
que o fundo tenha direito a benefícios nos termos de um tratado em matéria de 
imposto sobre o rendimento, celebrado entre Portugal e os Estados Unidos, 
relativamente ao rendimento obtido (ou que teria direito a esses benefícios se recebesse 
esse rendimento) a partir de fontes situadas nos Estados Unidos como um residente de 
Portugal que cumpre qualquer requisito aplicável à limitação de benefícios e que opera, 
principalmente, para a administração ou concessão de benefícios conexos com pensões 
ou pensões de reforma.

B. Fundo de pensões de participação alargada. Um fundo constituído em Portugal para a 
concessão de benefícios conexos com pensões de reforma, invalidez ou morte, ou 
qualquer combinação destes, a beneficiários que sejam, ou tenham sido, trabalhadores 
dependentes (ou a pessoas designadas por estes trabalhadores dependentes) de um ou 
mais empregadores, em contrapartida pelos serviços prestados, desde que esse fundo:

1. Não possua um único beneficiário com direito a mais de cinco por cento dos ativos 
do fundo;

2. Se encontre sujeito a regulamentação governamental e comunique anualmente às 
autoridades fiscais relevantes de Portugal informações sobre os seus beneficiários; e

3. Cumpra pelo menos um dos seguintes requisitos:

a) O fundo se encontre genericamente isento de imposto em Portugal sobre os 
rendimentos de capitais nos termos da legislação portuguesa pelo seu estatuto 
de plano de pensões ou reforma;

b) O fundo receba, pelo menos, 50% do total das suas contribuições (que não 
sejam transferências de ativos de outros planos, conforme o disposto nas 
subsecções A a D desta secção ou de contas de reforma ou pensão descritas na 
subsecção A(1) da secção V deste Anexo II) do empregador patrocinador;

c) As distribuições ou levantamentos do fundo sejam permitidos apenas mediante 
a ocorrência de determinados eventos associados à reforma, invalidez ou morte 
(salvo no que respeita às transferências para outros fundos de pensões descritos 
nas subsecções A a D desta secção ou contas de reforma ou pensão descritas 
na subsecção A(1) da secção V deste Anexo II), ou mediante a aplicação de 
sanções pelas distribuições ou levantamentos efetuados antes da ocorrência dos 
eventos especificados; ou
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d) As contribuições para o fundo (que não sejam determinadas contribuições 
adicionais permitidas) efetuadas pelos trabalhadores dependentes estejam 
limitadas por referência ao rendimento auferido pelo trabalhador dependente 
ou possam não exceder os $50.000 (cinquenta mil dólares americanos) anuais, 
aplicando-se as regras estabelecidas no Anexo 1 relativamente à agregação de 
contas e conversão de moeda.

C. Fundo de pensões de participação limitada. Um fundo constituído em Portugal para a 
concessão de benefícios conexos com reforma, invalidez ou morte a beneficiários que 
sejam, ou tenham sido, trabalhadores dependentes (ou a pessoas designadas por estes 
trabalhadores dependentes) de um ou mais empregadores em contrapartida pelos 
serviços prestados, desde que:

1. O fundo possua menos de 50 participantes;

2. O fundo seja patrocinado por um ou mais empregadores que não sejam Entidades 
de investimento ou EENF passivas;

3. As contribuições do trabalhador dependente e do empregador para o fundo (que 
não sejam transferências de ativos de fundos de pensões qualificados por Tratado 
descritos na subsecção A desta secção ou de contas de reforma ou pensão descritas 
na subsecção A(1) da secção V deste Anexo II) se encontrem limitadas por 
referência ao rendimento auferido e à compensação do empregador, 
respetivamente;

4. Os participantes que não são residentes de Portugal não tenham direito a mais de 
20% dos ativos do fundo; e

5. O fundo se encontre sujeito a regulamentação governamental e comunique 
anualmente às autoridades fiscais relevantes de Portugal informações sobre os seus 
beneficiários.

D. Fundo de pensões de um beneficiário efetivo isento. Um fundo constituído em 
Portugal por um beneficiário efetivo isento para a concessão de benefícios conexos 
com reforma, invalidez ou morte aos beneficiários ou participantes que sejam, ou 
tenham sido, trabalhadores dependentes de beneficiários efetivos isentos (ou as pessoas 
designadas por estes trabalhadores dependentes), ou que não sejam nem tenham sido 
trabalhadores dependentes, se os benefícios para estes beneficiários ou participantes 
forem efetuados relativamente a serviços pessoais prestados ao beneficiário efetivo 
isento.
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E. Entidade de investimento totalmente detida por beneficiários efetivos isentos. Uma 
Entidade que é uma Instituição financeira portuguesa apenas por ser uma Entidade de 
investimento, desde que cada titular direto de uma participação no capital da Entidade 
seja um beneficiário efetivo isento, e que cada titular direto de uma participação em 
dívida nessa Entidade seja uma Instituição de depósito (relativamente a um 
empréstimo efetuado a essa Entidade) ou um beneficiário efetivo isento.

III. Instituições financeiras de âmbito reduzido ou limitado que se qualificam como IFE 
consideradas cumpridoras. As Instituições financeiras que se seguem são Instituições 
financeiras portuguesas não reportantes que devem ser tratadas como IFE consideradas 
cumpridoras para efeitos do disposto na secção 1471 do Internal Revenue Code dos E.U.A..

A. Instituição financeira com uma base local de clientes. Uma Instituição financeira que 
satisfaz os seguintes requisitos:

1. A Instituição financeira deve estar licenciada e ser regulada como instituição 
financeira nos termos da legislação portuguesa;

2. A Instituição financeira não pode possuir uma instalação fixa fora de Portugal. Para 
este efeito, uma instalação fixa não inclui um local que não seja publicitado junto 
do público e a partir do qual a Instituição financeira desempenha exclusivamente 
funções de apoio administrativo;

3. A Instituição financeira não pode angariar clientes ou Titulares da conta fora de 
Portugal. Para este efeito, uma Instituição financeira não deve ser considerada 
como tendo angariado clientes ou Titulares da conta fora de Portugal meramente 
pelo facto de a Instituição financeira (a) operar um sítio na Internet, desde que esse 
sítio na Internet não indique especificamente que a Instituição financeira fornece 
Contas financeiras ou serviços a não-residentes, e não se dirija nem angarie, por 
qualquer outro modo, clientes ou Titulares de contas dos E.U.A., ou (b) ter 
publicidade em meios de comunicação impressos ou através de uma estação de 
rádio ou televisão, que seja distribuída ou transmitida primordialmente em 
Portugal, mas que, incidentalmente, seja distribuída ou transmitida noutros países, 
desde que essa publicidade não indique especificamente que a Instituição financeira 
fornece Contas financeiras ou serviços a não-residentes, e não se dirija nem angarie, 
por qualquer outro modo, clientes ou Titulares de contas dos E.U.A..

4. A Instituição financeira deve ser obrigada, nos termos da legislação portugesa, a 
identificar os Titulares de contas residentes para efeitos da comunicação de 
informações ou da retenção na fonte de imposto relativamente às Contas 
financeiras detidas por residentes ou para efeitos do cumprimento dos requisitos 
dos procedimentos de diligência devida AML de Portugal;
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5. Pelo menos 98% das Contas financeiras, em termos do valor mantido pela 
Instituição financeira, devem ser detidas por residentes (incluindo residentes que 
sejam Entidades) de Portugal ou um Estado-Membro da União Europeia;

6. Com início em ou antes de 1 de julho de 2014, a Instituição financeira deve possuir 
normas e procedimentos compatíveis com os estabelecidos no Anexo I, para 
impedir que a Instituição financeira atribua uma Conta financeira a uma Instituição 
financeira não participante e para controlar se a Instituição financeira abre ou 
mantém uma Conta financeira para qualquer Pessoa específica dos E.U.A. que não 
seja residente de Portugal (incluindo uma Pessoa dos E.U.A. que era residente de 
Portugal no momento da abertura da Conta financeira, mas que posteriormente 
deixou de ser residente de Portugal) ou qualquer EENF passiva com Pessoas que 
exercem o controlo residentes ou cidadãos dos E.U.A. e não residentes de 
Portugal;

7. Essas normas e procedimentos devem prever que, caso seja identificada qualquer 
Conta financeira detida por uma Pessoa específica dos E.U.A. que não seja 
residente de Portugal ou por uma EENF passiva com Pessoas que exercem o 
controlo residentes ou cidadãos dos E.U.A. e não residentes de Portugal, a 
Instituição financeira deve comunicar essa Conta financeira, tal como seria exigido 
se a Instituição financeira fosse uma Instituição financeira portuguesa reportante 
(incluindo o cumprimento dos requisitos de registo aplicáveis constantes do sítio 
na Internet de registo do FATCA do IRS), ou cancelar essa Conta financeira;

8. Relativamente a uma Conta pré-existente detida por uma pessoa singular que não 
seja residente de Portugal ou por uma Entidade, a Instituição financeira deve 
analisar essas Contas pré-existentes em conformidade com os procedimentos 
estabelecidos no Anexo I aplicáveis às Contas pré-existentes para identificar 
qualquer Conta dos E.U.A. sujeita a comunicação ou Conta financeira detida por 
uma Instituição financeira não participante, e deve comunicar essa Conta 
financeira, tal como seria exigido se a Instituição financeira fosse uma Instituição 
financeira portuguesa reportante (incluindo o cumprimento dos requisitos de 
registo aplicáveis constantes na página da Internet de registo do FATCA do IRS), 
ou cancelar essa Conta financeira;

9. Cada Entidade relacionada da Instituição financeira, que seja uma Instituição 
financeira, deve ser constituída e organizada em Portugal e, exceto em relação a 
qualquer Entidade relacionada que seja um fundo de pensões nos termos descritos 
nas subsecções A a D da secção II deste Anexo II, cumprir os requisitos 
estabelecidos nesta subsecção A; e

10. A Instituição financeira não deve possuir normas e práticas discriminatórias da 
abertura ou manutenção de Contas financeiras para pessoas singulares que sejam 
Pessoas específicas dos E.U.A. e residentes de Portugal.



7

B. Banco local. Uma Instituição financeira que satisfaz os seguintes requisitos:

1. A Instituição financeira exerce a sua atividade exclusivamente na qualidade de (e 
está licenciada e é regulada nos termos da legislação portuguesa como) (a) um 
banco ou (b) uma cooperativa de crédito ou outra organização cooperativa similar 
de crédito sem fins lucrativos;

2. A atividade da Instituição financeira consiste primordialmente na receção de 
depósitos e na concessão de empréstimos, no caso de um banco, a clientes de 
retalho não relacionados e, no caso de uma cooperativa de crédito ou outra 
organização cooperativa similar de crédito, a membros, desde que nenhum 
membro possua uma participação superior a 5% nessa cooperativa de crédito ou 
organização cooperativa de crédito;

3. A Instituição financeira cumpre os requisitos estabelecidos na subsecção A(2) e (3) 
desta secção, desde que, para além das restrições relativas ao sítio na Internet 
mencionadas na subsecção A(3) desta secção, o sítio na Internet não permita a 
abertura de uma Conta financeira;

4. A Instituição financeira não possui mais de 175 milhões de dólares americanos em 
ativos no seu balanço, e a Instituição financeira e qualquer Entidade relacionada, 
no seu conjunto, não possuem mais de 500 milhões de dólares americanos no total 
de ativos dos balanços consolidados ou combinados; e

5. Qualquer Entidade relacionada deve ser constituída e organizada em Portugal e 
qualquer Entidade relacionada que seja uma Instituição financeira, exceto em 
relação a qualquer Entidade relacionada que seja um fundo de reforma nos termos 
descritos nas subsecções A a D da secção II deste Anexo II ou uma Instituição 
financeira que possui apenas contas de valor reduzido descritas na subsecção C 
desta secção, devem cumprir os requisitos estabelecidos nesta subsecção B.

C. Instituição financeira detentora apenas de contas de menor valor. Uma Instituição 
financeira portuguesa que satisfaz os seguintes requisitos:

1. A Instituição financeira não é uma Entidade de investimento;

2. Nenhuma Conta financeira detida pela Instituição financeira ou por qualquer 
Entidade relacionada tem um saldo ou valor que exceda os $50.000 (cinquenta mil 
dólares americanos), aplicando-se as regras estabelecidas no Anexo I relativamente 
à agregação de contas e conversão de moeda; e
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3. A Instituição financeira não possui mais de 50 milhões de dólares americanos em 
ativos no seu balanço, e a Instituição financeira e qualquer Entidade relacionada, 
no seu conjunto, não possui mais de 50 milhões de dólares americanos no total de 
ativos dos balanços consolidados ou combinados.

D. Emitente de cartão de crédito qualificada. Uma Instituição financeira portuguesa que 
satisfaz os seguintes requisitos:

1. A Instituição financeira é uma Instituição financeira exclusivamente por ser uma 
emitente de cartões de créditos que aceita depósitos apenas quando um cliente 
efetua um pagamento em excesso do valor devido relativamente ao cartão e o 
pagamento em excesso não é devolvido de imediato ao cliente; e

2. Com início a ou antes de 1 de julho de 2014, a Instituição financeira implemente 
normas e procedimentos para impedir um depósito de um cliente que exceda os 
$50.000 (cinquenta mil dólares americanos), ou para assegurar que qualquer 
depósito de um cliente que exceda os $50.000 (cinquenta mil dólares americanos) é 
restituído ao cliente no prazo de 60 dias, aplicando-se em cada caso as regras 
estabelecidas no Anexo I para a agregação de contas e conversão de moeda. Para 
este efeito, um depósito de um cliente não se refere aos saldos credores na medida 
dos encargos contestados, mas inclui os saldos credores resultantes de devoluções 
de mercadorias.

IV. Entidades de investimento qualificadas como IFE consideradas cumpridoras e outras 
regras especiais. As Instituições financeiras descritas nas subsecções A a E desta secção são 
Instituições financeiras portuguesas não reportantes que devem ser tratadas como IFE 
consideradas cumpridoras para efeitos do disposto na secção 1471 do Internal Revenue Code
dos E.U.A.. Além disso, a subsecção F da presente secção prevê regras especiais aplicáveis 
a uma Entidade de investimento.

A. Trust documentado por trustee. Um trust constituído nos termos da legislação 
portuguesa na medida em que o trustee do trust seja uma Instituição financeira dos 
E.U.A. reportante, IFE reportante modelo 1, ou IFE participante e comunique todas 
as informações que se encontre obrigado a comunicar em conformidade com o 
Acordo relativamente a todas as Contas dos E.U.A. sujeitas a comunicação do trust.

B. Entidade de investimento patrocinada e sociedade estrangeira controlada. Uma 
Instituição financeira descrita na subsecção B(1) ou B(2) desta secção que tem uma 
entidade patrocinadora que cumpre os requisitos da subsecção B(3) desta secção.
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1. Uma Instituição financeira é uma entidade de investimento patrocinada se (a) for 
uma Entidade de investimento estabelecida em Portugal que não seja considerada 
uma um intermediário qualificado (QI), uma partnership estrangeira retentora, ou um 
trust estrangeiro retentor, em conformidade com as U.S. Treasury Regulations
aplicáveis; e (b) uma Entidade tiver acordado com a Instituição financeira atuar na 
qualidade de entidade patrocinadora da Instituição financeira.

2. Uma Instituição financeira é uma sociedade estrangeira controlada patrocinada se 
(a) a Instituição financeira for uma sociedade estrangeira controlada1 organizada 
nos termos da legislação portuguesa que não seja considerada um intermediário 
qualificado (QI), uma parceria estrangeira retentora, ou um trust estrangeiro 
retentor, em conformidade com as U.S. Treasury Regulations aplicáveis; (b) a 
Instituição financeira for detida, direta ou indiretamente, por uma Instituição 
financeira dos E.U.A. reportante que aceita atuar, ou exige que uma sociedade 
afiliada da Instituição financeira atue, na qualidade de entidade patrocinadora da 
Instituição financeira; e (c) a Instituição financeira partilhar um sistema eletrónico 
comum de contas com a entidade patrocinadora que permite à entidade 
patrocinadora identificar todos os Titulares de contas e todos os beneficiários da 
Instituição financeira, bem como aceder a todas as informações de conta e de 
cliente mantidas pela Instituição financeira, incluindo, entre outros, informações 
sobre a identificação dos clientes, documentação dos clientes, saldo das contas e 
todos os pagamentos efetuados ao Titular da conta ou beneficiário.

3. A entidade patrocinadora cumpre os seguintes requisitos:

a) A entidade patrocinadora está autorizada a atuar em nome da Instituição 
financeira (como gestor do fundo, trustee, administrador de sociedade ou sócio 
administrador) para o cumprimento de todos os requisitos de registo aplicáveis 
constantes do sítio na Internet de registo do FATCA do IRS;

b) A entidade patrocinadora encontra-se registada na qualidade de entidade 
patrocinadora junto do IRS em conformidade com os requisitos de registo 
aplicáveis constantes do sítio na Internet de registo do FATCA do IRS;

                                                
1 Uma «sociedade estrangeira controlada» designa qualquer sociedade estrangeira em que mais de 50% do total 

combinado dos direitos de voto de todas as categorias de ações dessa sociedade com direito de voto, ou o valor 
total do capital dessa sociedade, é detido, ou considerado detido, por «sócios dos Estados Unidos» em qualquer 
dia do período de tributação dessa sociedade estrangeira. A expressão «sócio dos Estados Unidos» designa, 
relativamente a qualquer sociedade estrangeira, uma pessoa dos Estados Unidos que detém, ou que se considera 
deter, 10% ou mais do total combinado dos direitos de voto de todas as categorias de ações com direito de voto 
dessa sociedade estrangeira.
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c) Se a entidade patrocinadora identificar qualquer Conta dos E.U.A. sujeita a 
comunicação em relação à Instituição financeira, a entidade patrocinadora deve 
registar a Instituição financeira de acordo com os requisitos de registo 
aplicáveis constantes do sítio na Internet de registo do FATCA do IRS em ou 
antes de 31 de dezembro de 2015 ou 90 dias após essa Conta dos E.U.A. sujeita 
a comunicação ser primeiramente identificada, o que ocorrer por último;

d) A entidade patrocinadora aceita efetuar, em nome da Instituição financeira, 
todos os procedimentos de diligência devida, retenção na fonte, comunicação, 
ou outros requisitos que seriam exigidos à Instituição financeira caso fosse uma 
Instituição financeira portuguesa reportante;

e) A entidade patrocinadora identifica a Instituição financeira e inclui o número 
de identificação da Instituição financeira (obtido com o cumprimento dos 
requisitos de registo aplicáveis constantes do sítio na Internet de registo do 
FATCA do IRS) em todas as comunicações efetuadas em nome da Instituição 
financeira; e

f) O estatuto de patrocinador da entidade patrocinadora não se encontra 
revogado.

C. Veículo de investimento fechado patrocinado. Uma Instituição financeira portuguesa 
que satisfaz os seguintes requisitos:

1. A Instituição financeira é uma Instituição financeira unicamente por se tratar de 
uma Entidade de investimento e não é considerada um intermediário qualificado 
(QI), uma partnership estrangeira retentora, ou um trust estrangeiro retentor, em 
conformidade com as U.S. Treasury Regulations aplicáveis;

2. A entidade patrocinadora é uma Instituição financeira dos E.U.A. sujeita a 
comunicação, uma IFE reportante Modelo 1, ou uma IFE Participante, autorizada 
a atuar em nome da Instituição financeira (como gestor profissional, trustee, ou 
sócio administrador), e que aceita efetuar, em nome da Instituição financeira, todos 
os procedimentos de diligência devida, retenção na fonte, comunicação, ou outros 
requisitos que seriam exigidos à Instituição financeira caso fosse uma Instituição 
financeira portuguesa reportante;
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3. A Instituição financeira não se identifique como um veículo de investimento para 
partes não relacionadas;

4. No máximo, vinte pessoas singulares são detentoras de todas as participações 
representativas de dívida e representativas de capital próprio da Instituição 
financeira (sem contar com as participações representativas de dívida detidas por 
IFE Participantes e IFE consideradas cumpridoras, bem como participações 
representativas de capital próprio detidas por uma Entidade detentora de 100% das 
participações no capital da Instituição financeira e que seja uma Instituição 
financeira patrocinada descrita nesta subsecção C); e

5. A entidade patrocinadora cumpre os seguintes requisitos:

a) A entidade patrocinadora encontra-se registada na qualidade de entidade 
patrocinadora em conformidade com os requisitos de registo aplicáveis;

b) A entidade patrocinadora aceita efetuar, em nome da Instituição financeira, 
todos os procedimentos de diligência devida, retenção na fonte, comunicação, 
ou outros requisitos que seriam exigidos à Instituição financeira caso fosse uma 
Instituição financeira portuguesa de Comunicação e irá conservar a 
documentação obtida relativamente à Instituição financeira durante um período 
de seis anos;

c) A entidade patrocinadora identifica a Instituição financeira em todas as 
comunicações efetuadas em nome da Instituição financeira; e

d) O estatuto de patrocinador da entidade patrocinadora não se encontra 
revogado.

D. Consultores de investimento e gestores de investimento. Uma Entidade de 
investimento estabelecida em Portugal que é uma Instituição financeira unicamente 
porque (1) presta serviços de consultoria de investimento a, e atua em nome de, ou (2) 
gere carteiras para, e atua em nome de, um cliente para efeitos de investimento, gestão 
ou administração de fundos depositados em nome do cliente junto de uma instituição 
Financeira que não seja uma Instituição financeira não participante.
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E. Veículo de investimento coletivo. Uma Entidade de investimento estabelecida em 
Portugal regulada como um veículo de investimento coletivo, desde que todas as 
participações no veículo de investimento coletivo (incluindo participações 
representativas de dívida que excedam os $50.000 (cinquenta mil dólares americanos)) 
sejam detidas por ou através de um ou mais beneficiários efetivos isentos, EENF ativas 
descritas na subsecção B(4) da secção VI do Anexo I, Pessoas dos E.U.A. que não 
sejam Pessoas específicas dos E.U.A., ou Instituições financeiras que não sejam 
Instituições financeiras não participantes.

F. Regras especiais. As regras que se seguem aplicam-se a uma Entidade de investimento:

1. Relativamente às participações numa Entidade de investimento que é um veículo 
de investimento coletivo descrito na subsecção E desta secção, devem ser 
consideradas cumpridas as obrigações de comunicação de qualquer Entidade de 
investimento (que não seja uma Instituição financeira através da qual são detidas as 
participações no veículo de investimento coletivo).

2. Relativamente a participações:

a) Numa Entidade de investimento estabelecida numa Jurisdição Parceira e
regulada como um veículo de investimento coletivo, em que todas as 
participações (incluindo as participações representativas de dívida que excedam 
os $50.000 (cinquenta mil dólares americanos)) são detidas por ou através de 
um ou mais beneficiários efetivos isentos, EENF ativas descritas na subsecção 
B(4) da secção VI do Anexo I, Pessoas dos E.U.A. que não sejam Pessoas 
específicas dos E.U.A., ou Instituições financeiras que não sejam Instituições 
financeiras não participantes; ou

b) Numa Entidade de investimento que é um veículo de investimento coletivo ao 
abrigo das U.S. Treasury Regulations aplicáveis;

devem ser consideradas cumpridas as obrigações de comunicação de qualquer 
Entidade de investimento que é uma Instituição financeira  portuguesa (que não 
seja uma Instituição financeira através da qual são detidas as participações no 
veículo de investimento coletivo).

3. Relativamente às participações numa Entidade de investimento estabelecida em 
Portugal que não se encontre descrita na subsecção E ou na subsecção F(2) desta 
secção, conjugado com o disposto no número 3 do artigo 5.º do Acordo, as 
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obrigações de comunicação de todas as outras Entidades de investimento 
relativamente a essas participações são consideradas cumpridas se as informações 
que devem ser comunicadas pela primeira Entidade de investimento mencionada 
nos termos deste Acordo relativamente a essas participações forem comunicadas 
por essa Entidade de investimento ou por outra pessoa.

4. Uma Entidade de investimento estabelecida em Portugal regulada como um 
veículo de investimento coletivo não será excluída pelo disposto da subsecção E ou 
da subsecção F(2), ou, por qualquer outro modo, de ser uma IFE considerada 
cumpridora, unicamente por o veículo de investimento coletivo ter emitido 
participações tituladas, ao portador, desde que:

a) O veículo de investimento coletivo não tenha emitido, e não emita, quaisquer 
participações tituladas, ao portador, após 31 de dezembro de 2012;

b) O veículo de investimento coletivo retire todas essas participações após a sua 
entrega;

c) O veículo de investimento coletivo (ou Instituição financeira portuguesa 
reportante) efetue os procedimentos de diligência devida estabelecidos no 
Anexo I e comunique quaisquer informações que tenham de ser comunicadas 
relativamente a essas participações quando estas forem apresentadas para 
resgate ou outro tipo de pagamento; e

d) O veículo de investimento coletivo tenha implementado normas e 
procedimentos que asseguram o resgate ou imobilização dessas participações o 
mais rapidamente possível e, em qualquer caso, antes de 1 de janeiro de 2017.

V. Contas excluídas da definição de Contas financeiras. Ficam excluídas da definição de 
Contas financeiras e, por conseguinte, não devem ser tratadas como Contas dos E.U.A. 
sujeitas a comunicação, as contas seguintes.

A. Determinadas contas-poupança.

1. Planos de pensões. Uma conta de pensões ou reforma mantida em Portugal que 
cumpre os requisitos seguintes nos termos da legislação portuguesa.

a) A conta encontra-se sujeita a regulamentação na qualidade de conta de reforma 
pessoal ou é parte de um plano de pensões ou reforma registado ou regulado 
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para a atribuição de benefícios de reforma ou pensão (incluindo benefícios por 
invalidez ou morte);

b) A conta beneficia de vantagens fiscais (ou seja, as contribuições para a conta, 
que estariam de outro modo sujeitas a imposto nos termos da legislação 
portuguesa, são dedutíveis ou excluídas do rendimento bruto do Titular da 
conta ou são tributadas a uma taxa reduzida, ou a tributação do rendimento de 
capitais obtido com a conta é diferida ou é efetuada a uma taxa reduzida);

c) É obrigatória a comunicação anual de informações às autoridades tributárias de 
Portugal relativamente à conta;

d) Os levantamentos encontram-se limitados a que se atinja determinada idade de 
reforma do titular da conta, pela ocorrência de invalidez ou morte, ou pelas 
condições previstas no Decreto-Lei n.º 158/2002 ou no Decreto-Lei n.º 
12/2006, ou serão aplicadas sanções em caso de levantamentos efetuados antes 
da ocorrência desses eventos; e

e) Quer (i) as contribuições anuais se encontrem limitadas a um valor igual ou 
inferior a $50.000 (cinquenta mil dólares americanos) ou não excedam $50.000 
(cinquenta mil dólares americanos), quer (ii) ou exista um limite máximo de 
contribuições no período de vigência que não exceda$1.000.000 (um milhão de 
dólares americanos), aplicando-se em cada caso as regras estabelecidas no 
Anexo I relativamente à agregação de contas e conversão de moeda.

2. Outras contas-poupança que não sejam de reforma. Uma conta mantida em 
Portugal (que não seja um contrato de seguro ou Seguro de renda) que cumpre os 
requisitos seguintes nos termos da legislação portuguesa.

a) A conta encontra-se sujeita a regulamentação na qualidade de um veículo de 
poupança para outros efeitos que não relativamente a reforma;

b) A conta beneficia de vantagens fiscais (ou seja, as contribuições para a conta, 
que estariam de outro modo sujeitas a imposto nos termos da legislação 
portuguesas, são dedutíveis ou excluídas do rendimento bruto do titular da 
conta ou são tributadas a uma taxa reduzida, ou a tributação do rendimento de 
capitais obtido com a conta é diferida ou é efetuada a uma taxa reduzida);

c) Os levantamentos encontram-se limitados pela verificação de determinados 
critérios para os fins da conta-poupança (por exemplo, para a atribuição de 
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benefícios educacionais ou médicos), ou serão aplicadas sanções em caso de 
levantamentos efetuados antes da verificação desses critérios; e

d) As contribuições anuais encontram-se limitadas a um valor igual ou inferior a 
$50.000 (cinquenta mil dólares americanos) ou não excedem $50.000 
(cinquenta mil dólares americanos), aplicando-se as regras estabelecidas no 
Anexo I relativamente à agregação de contas e conversão de moeda.

B. Determinados contratos de seguros de vida a prazo. Um contrato de seguro de vida 
mantido em Portugal, com um período de cobertura que termina antes de o segurado 
atingir os 90 anos de idade, desde que o contrato cumpra os seguintes requisitos:

1. Prémios periódicos cujo valor não diminui com o tempo e que devem ser pagos, 
no mínimo, anualmente, durante a vigência do contrato ou até o segurado atingir 
os 90 anos de idade, o prazo que for menor;

2. O contrato não possui qualquer valor contratual a que qualquer pessoa possa 
aceder (através de levantamento, empréstimo ou por qualquer outro modo) sem a 
cessação do contrato;

3. O montante a pagar (sem ser o benefício por morte) com o cancelamento ou 
cessação do contrato não pode exceder o montante acumulado de prémios pagos 
durante o contrato, deduzido do montante de encargos devidos por mortalidade, 
doença e despesas (quer efetivamente impostas ou não) relativamente ao período 
ou períodos de vigência do contrato, bem como quaisquer montantes pagos antes 
do cancelamento ou cessação do contrato; e

4. O contrato não é assumido por um adquirente a título oneroso.

C. Conta detida por uma herança. Uma conta mantida em Portugal que é detida 
exclusivamente por uma herança, caso a documentação dessa conta inclua uma cópia 
do testamento ou da certidão de óbito do falecido.

D. Contas de garantia ou caução. Uma conta mantida em Portugal constituída em conexão 
com:

1. Um despacho ou sentença judicial.

2. Uma venda, permuta ou locação de bens móveis ou imóveis, desde que essa conta 
cumpra os seguintes requisitos:

a) A conta seja financiada exclusivamente por um pagamento de sinal, caução, 
depósito num montante adequado para garantir uma obrigação associada a uma 
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transação, ou um pagamento similar, ou seja financiada por um ativo financeiro 
depositado na conta associada à venda, permuta ou locação do bem;

b) A conta seja criada e utilizada unicamente para garantir a obrigação do 
comprador pagar o preço do bem, do vendedor pagar qualquer passivo 
contingente, ou do locador ou locatário pagar quaisquer danos relacionados 
com o bem locado, conforme tenha sido acordado no contrato de locação;

c) Os ativos da conta, incluindo os rendimentos provenientes da mesma, sejam 
pagos ou distribuídos por qualquer outro modo a favor do comprador, 
vendedor, locador ou locatário (incluindo para o cumprimento da obrigação 
dessa pessoa) quando o bem for vendido, permutado, ou entregue, ou com a 
cessação do contrato de locação;

d) A conta não seja uma conta-margem ou similar associada a uma venda ou 
permuta de um ativo financeiro; e

e) A conta não se encontre associada a uma conta de cartão de crédito.

3. Uma obrigação de uma Instituição financeira, que gere um empréstimo garantido 
por um bem imóvel, de reservar uma parte de um pagamento unicamente para 
facilitar, num momento posterior, o pagamento de impostos ou seguros associados 
ao bem imóvel.

4. Uma obrigação de uma Instituição financeira unicamente para facilitar o 
pagamento de impostos num momento posterior.

E. Contas de Jurisdição parceira. Uma conta mantida em Portugal e não abrangida pela 
definição de Conta financeira nos termos de um acordo celebrado entre os Estados 
Unidos e uma outra Jurisdição parceira para facilitar a implementação do FATCA, 
desde que essa conta esteja sujeita aos mesmos requisitos e supervisão nos termos da 
legislação dessa outra Jurisdição parceira, como se essa conta tivesse sido criada nessa 
Jurisdição parceira e mantida por uma Instituição financeira nessa Jurisdição parceira.

VI. Definições. As seguintes definições adicionais são aplicáveis às descrições acima 
mencionadas:

A. IFE reportante modelo 1. A expressão IFE reportante modelo 1 designa uma 
Instituição financeira relativamente à qual um governo ou organismo que não seja dos 
E.U.A. aceita obter e trocar informações ao abrigo de um Acordo intergovernamental 
modelo 1, desde que não se trate de uma Instituição financeira considerada uma 
Instituição financeira não participante ao abrigo do Acordo intergovernamental 
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modelo 1. Para efeitos desta definição, a expressão Acordo intergovernamental modelo 
1 designa um acordo celebrado entre os Estados Unidos ou o U.S. Treasury e um 
governo ou um ou mais organismos que não sejam dos E.U.A. para a implementação 
do FATCA, através da comunicação efetuada por Instituições financeiras a esse 
governo ou organismos que não são dos E.U.A., seguindo-se a troca automática dessas 
informações com o IRS.

B. IFE participante. A expressão IFE participante designa uma Instituição financeira que 
tenha acordado cumprir os requisitos de um Acordo IFE, incluindo uma Instituição 
financeira descrita num Acordo intergovernamental modelo 2 que tenha acordado 
cumprir os requisitos de um Acordo IFE. A expressão IFE participante inclui 
igualmente uma sucursal intermediária qualificada de uma Instituição financeira dos 
E.U.A. reportante, salvo se essa sucursal for uma IFE reportante modelo 1. Para 
efeitos desta definição, a expressão Acordo IFE designa um acordo que estabelece os 
requisitos para uma Instituição financeira ser considerada como cumpridora dos 
requisitos previstos na secção 1471(b) do Internal Revenue Code dos E.U.A.. Além disso, 
para efeitos desta definição, a expressão Acordo intergovernamental modelo 2 designa 
um acordo celebrado entre Estados Unidos ou o U.S. Treasury e um governo ou um ou 
mais organismos que não sejam dos E.U.A. para facilitar a implementação do FATCA 
através da comunicação efetuada por Instituições financeiras diretamente ao IRS de 
acordo com os requisitos de um Acordo IFE, complementada com a troca de 
informações entre o governo ou organismos que não são dos E.U.A. e o IRS.


